
 

 

 
LEI Nº 2.164, DE 04 DE MAIO DE 2023 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir 
‘Prevenção à Violência Doméstica’ como tema 
transversal no currículo básico das escolas 
Municipais de Jaciara e dá outras providências”. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDREIA 
WAGNER, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona, a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Inclui como tema transversal “Prevenção à violência doméstica” que passa a integrar o 
currículo básico das disciplinas do ensino fundamental e médio das escolas municipais de 
Jaciara. 
§1º. Os setores de supervisão e orientação escolar poderão convidar especialistas para fazer 
conferências, palestras e simpósios, e representantes de entidades e núcleos especializados para 
prestar depoimentos e relatar experiências, bem como realizar outras atividades relacionadas ao 
assunto. 
§2º. A Secretaria Municipal de Saúde colocará à disposição das escolas municipais os meios e 
recursos ao seu alcance para a realização das atividades mencionadas no §1º, consideradas de 
relevante serviço público. 
 
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 04 de Maio de 2023. 
 
 
 
 

ANDRÉIA WAGNER 
Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 
Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 
costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 


